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I - RELATÓRIO: 
 
 Através do ofício nº 346/2003, a Diretora Executiva da Gerência Regional de Educação 
Recife Norte encaminha a este Conselho Processo da Escola Metropolitana  de Técnico em 
Enfermagem, que solicita mudança de endereço da Rua do Riachuelo, nº 646 – Boa Vista, para Av. 
Conde da Boa Vista, nº 962. Constam do processo os seguintes documentos: 
- Ofício da Diretora da Escola ao Secretário de Educação, solicitando  visita de verificação prévia 

para a mudança de endereço. 
- Relatório de visita de verificação prévia. 
- Relatório de visita do COREN-PE. 
- Emenda Regimental. 
- Comprovante de inscrição e situação cadastral junto à Receita Federal. 
- Cópia de alteração contratual da Sociedade Metropolitana de Pernambuco LTDA (mantenedora 

da Escola). 
- Cópia da Portaria de autorização do Curso Técnico de Enfermagem na Escola Metropolitana de 

Técnico em Enfermagem. 
- Atestado de regularização fornecido pelo Corpo de Bombeiros. 
- Cópia do contrato de locação do imóvel onde funcionará a Escola Metropolitana de Técnico em 

Enfermagem 
- Cópia do Parecer 073/2001 do CEE que autoriza o Curso Técnico de Enfermagem na Escola 

Metropolitana de Técnico em Enfermagem. 
- Planta baixa do prédio onde funcionará a Escola. 
- Laudo técnico de avaliação da estabilidade estrutural do prédio. 
 
  
II - ANÁLISE: 
 

Procedida a análise da documentação que integra o processo, observa-se que a Inspeção 
Escolar através da visita de verificação prévia constatou que o novo ambiente onde deve funcionar a 
Escola Metropolitana de Técnico em Enfermagem dispõe de “ótimas instalações físicas, hidráulicas 
e elétricas, bem como mobiliário e equipamento adequados ao curso oferecido naquela Escola. 
Igualmente, O COREN e o engenheiro habilitado pelo CREA atestaram as boas condições de 
funcionamento do prédio, esclarecendo, inclusive, que foram construídas rampas de acesso nas 
entradas principal e lateral do edifício, o que atende à legislação em vigor, permitindo entrada para 
portadores de deficiência física. 
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III.      VOTO: 
 

Diante do exposto, somos de parecer que a nova localização proposta para funcionamento da 
Escola Metropolitana de Técnico em Enfermagem, à Av. Conde da Boa Vista, nº 962, Bairro da 
Boa Vista, Recife-PE, atende ao que preceitua a resolução CEE-PE nº 03/2001. Quanto aos demais 
itens, especialmente o plano de curso e a proposta pedagógica, permanece em vigor o 
estabelecimento no parecer CEE-PE nº 073/2001-CEB. 

Dê-se ciência à interessada e às Secretaria de Educação e de Ciência Tecnologia e Meio 
Ambiente do Estado de Pernambuco.  

 
 
IV - CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

A Câmara de Educação Básica acompanha o  Voto  da  Relatora e encaminha o presente  
Parecer à apreciação do Plenário. 
 Sala das Sessões, em 28 de julho de 2003. 
 
 ANTONIO CARLOS MARANHÃO DE AGUIAR – Presidente 
 JOSÉ RICARDO DIAS DINIZ – Vice-Presidente 
 CREUZA MARIA GOMES ARAGÃO – Relatora  
 ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA 
 ARMANDO REIS VASCONCELOS 
 CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS 
 EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA 
 LUCILO ÁVILA PESSOA 
 MARIA EDENISE GALINDO GOMES 
 MARIA IÊDA NOGUEIRA 
 
 
V - DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação  de  Pernambuco  decide  aprovar  o  presente 
Parecer nos termos do Voto da Relatora. 
 Sala das Sessões Plenárias, em  04 de agosto de 2003. 
 
 
 

MARIA IÊDA NOGUEIRA 
Presidenta 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Alc. 


